
Colégio de Procuradores de Justiça

CERTIDÃO N° 017.2016.CPJ.1080972.2016.10917

Interessado: Ministério Público do Estado do Amazonas
Assunto: Adiamento da realização da  reunião  ordinária  administrativa do e.
Colégio de Procuradores de Justiça.

De ordem do Exmo.  Sr.  Procurador-Geral  de Justiça,  Dr.  Carlos Fábio Braga
Monteiro,  CERTIFICO,  para os devidos fins,  que,  em  razão  da
apresentação  do  relatório  das  Atividades  do  Ministério  Público  do  Estado
do  Amazonas,  exercício  2015,  perante  augusta  Casa  Legislativa  Estadual,
na  data  de  31.03.2016,  a  reunião  ordinária  administrativa  do  e.  Colégio
Procuradores  de  Justiça,  prevista  para  mesma  data  e  horário,  foi  adiada
para data ainda por ser confirmada.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

SECRETARIA DO  COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA,  em
Manaus (Am.),  05 de abril  de 2016.

LEDA MARA NASCIMENTO ALBUQUERQUE
Secretária do e. Colégio de Procuradores de Justiça.


